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Poder Executivo

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 020/2022, DE 28 DE JANEIRO DE
2022.
 
"MANTÉM  AS  DISPOSIÇÕES  DO  DECRETO  MUNICIPAL  Nº
015/2022,  PRORROGA  A  SUA  VIGÊNCIA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art.
30, inciso I da Constituição Federal da República Federativa do
Brasil e
 
CONSIDERANDO a decisão constante da 39ª Reunião Ordinária
do  Comitê  Municipal  Gestor  do  Plano  de  Prevenção  e
Contingenciamento em Saúde do COVID - 19 do Município de
Campina Verde
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Ficam mantidas as deliberações do Decreto Municipal
nº 015/2022, de 21 de janeiro de 2022.
 
Art. 2º - Ficam prorrogados os prazos de vigências dos decretos
Municipais  037/2020,  038/2020,  039/2020,  040/2020,
044/2020, 052/2020, 060/2020, 066/2020, 069/2020, 076/2020,
081/2020, 087/2020, 090/2020, 092/2020, 107/2020, 108/2020,
114/2020,  001/2021,  011/2021,  015/2021,  021/2021  ,
026/2021,  027/2021,  031/2021,  035/2021,  039/2021  ,
043/2021, 049/2021, 055/2021, 062/2021, 067/2021, 072/2021,
075/2021, 078/2021, 082/2021, 085/2021, 092/2021, 101/2021
e  108/2021,  114/2021,  125/2021,  137/2021,  146/2021,
003/2022, 005/2022, 011/2022,  012/2022, e 015/2022, até o
dia  04  de  fevereiro  de  2022,  podendo  ser  prorrogado  ou
revogado,  de  acordo  com a  necessidade  do  município  e  o
estágio da pandemia referente ao COVID - 19.
 
Art.  3º  -  Ficam mantidas as demais  normas constantes nos
Decretos Municipais 037/2020, 038/2020, 039/2020, 040/2020,
044/2020, 052/2020, 060/2020, 066/2020, 069/2020, 076/2020,
081/2020, 087/2020, 090/2020, 092/2020, 107/2020, 108/2020,
114/2020 114/2020, 001/2021, 011/2021, 015/2021, 021/2021,
026/2021, 027/2021, 031/2021, 035/2021, 039/2021, 043/2021,

049/2021, 055/2021, 062/2021, 067/2021 072/2021, 075/2021,
078/2021,  082/2021,  085/2021,  092/2021,  101/2021  e
108/2021, 114/2021, 125/2021, 137/2021, 146/2021, 003/2022,
005/2022, 011/2022, 012/2022 e 015/2022.
 
Art. 4 º - Fica designada a data de 03 de fevereiro de 2022,
para  a  realização  da  próxima reunião  do  Comitê  Municipal,
sendo que o horário será estabelecido entre seus integrantes.
 
Art. 5º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
 
Campina Verde/MG, 28 de janeiro de 2022.
 
HELDER PAULO CARNEIRO - Prefeito Municipal
 

Licitações e contratos

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 01/2022
 
O Munícipio de Campina Verde - MG torna pública a Ratificação
da  Inexigibilidade  de  Licitação  no  01/2022,  Processo  no
0011414/2022.  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA  TECNICA  NOS
ACOMPANHAMENTOS  E  FISCALIZAÇÃO  DE  PROJETOS,
CONVENIOS  E  OBRAS  A  NÍVEL  DE  ENGENHARIA  CIVIL.
Fundamentação  Legal:  Art.  25,  Inciso  II  da  lei  8666/93.
Contratado:  IGOR  DOS  SANTOS  NUNES  LTDA.  -  CNPJ:
43.694.008/0001-08. Valor Global de 60.000,00 (Sessenta mil
reais).
Campina Verde - 28 de Janeiro de 2022
Helder Paulo Carneiro - Prefeito Municipal.
 

Retificações

Prefeitura  Municipal  de  Campina  Verde-MG,  RETIFICAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS N.º 246 ao 253 -  Nos Contrato
nº. 250/21, contrato nº. 251/21, contrato nº. 252/21 e contrato
nº.  253/21,  publicada  na  Imprensa  Oficial  Digital  de  Campina
Verde,  Sexta,  05 de novembro de 2021,  Ano I,  Edição 014,
Página  5  de  12.  Onde  se  lê:  procedimento  licitatório
nº10408/2021,  modalidade:  pregão  presencial  -  edital  nº
39/2021,  leia-se:  procedimento  licitatório  nº  10408/2021,
modalidade: pregão presencial - edital nº 28/2021. Retifica-se o
presente termo, haja vista o equívoco na digitação.
Ayrton Carlos Rodrigues Junior - Presidente da CPL.
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